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COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO

PARECER Nº 05/2022 

Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 1.976 de 04 de fevereiro de 2022

Ementa: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.479/2008 desmembramento e criação de Secretaria no âmbito da administração municipal.
I. DO RELATÓRIO

Reuniu-se no dia 21 de março de 2022 a presente Comissão de Finanças, Justiça e Legislação a fim de apreciar o Projeto de Lei Complementar nº 1.976 de 04 de fevereiro de 2022 de autoria do Poder Executivo Municipal que tem por objetivo o desmembramento da atual Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo em duas Secretarias Municipais, quais sejam, Secretaria de Educação, Cultura e Turismo e Secretaria de Esportes e Lazer, além da extinção do cargo de Chefe de Departamento de Esportes e Lazer, e a criação do cargo de Secretário Municipal de Esportes e Lazer.
III. DO PARECER DA COMISSÃO 

O Presidente, Sr. Ednaldo de Jesus Gonçalves, e o Membro, Sr. Ronaldo Corrêa dos Santos, não acompanham o voto do Relator, Sr. Paulo Antonio Soares.

Em tempo, solicitam prazo para a apresentação de emendas modificativas e de redação ao Projeto de Lei Complementar, nº 1.976/2022, para melhor adequação do texto, considerando que o Projeto em questão não incluiu alterações que se julgam necessárias quando do desmembramento pretendido das Secretarias, como, por exemplo, a exclusão do termo “Esporte e Lazer” dos dispositivos da Lei Complementar nº 1.479/2008 que até então tratavam da Secretaria de Educação, conforme orientação jurídica recebida.

Além disso, com base no art. 67 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitam ao Sr. Presidente que seja requisitado à Sra. Prefeita, as seguintes informações:

1. Qual seria a dotação orçamentária específica que daria base ao pagamento da despesa criada e qual a origem dos recursos.
2. Qual seria a forma utilizada para se adquirir os veículos necessários destinados à pauta do esporte.

3. Como seria o funcionamento da pasta de Esporte e Lazer apenas com Secretário Municipal, se haveria assessores ou outros funcionários.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Jacuí, 21 de março de 2022.

________________________________________

Ednaldo de Jesus Gonçalves - PP

Presidente

________________________________________

Ronaldo Corrêa dos Santos - AVANTE

Membro
COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO

PARECER Nº 05/2022 

Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 1.976 de 04 de fevereiro de 2022

Ementa: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.479/2008 desmembramento e criação de Secretaria no âmbito da administração municipal.
III. DO PARECER DO RELATOR

Verificando no mérito que o referido Projeto de Lei, nos termos em que fora apresentado, não atende aos interesses da sociedade jacuiense, considerando a falta de clareza a respeito da necessidade para o referido desmembramento das secretarias, considerando que sempre as pautas de esporte e de educação caminharam em conjunto neste município, e considerando que a proveniência dos recursos para o custeio do projeto não ficou demonstrada, este Relator, Sr. Paulo Antônio Soares, apresenta voto CONTRÁRIO a sua tramitação.  

Sendo voto vencido na discussão da presente Comissão, apresenta-o em separado, com aposição de assinatura. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Jacuí, 21 de março de 2022.

________________________________________

Paulo Antonio Soares - DEM

Relator
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